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CoNTRATO No 4í12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 648/2023

D|SPENSA DE LTCTTAÇÃO N' 39/2023

CONTRATO PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS NESTE

MUNIC|PIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO

OE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA E A EMPRESA BM

TERRAPLANAGENS LTDA,

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE DOM PE RO DE ALCÂNTARA-RS ,@m

sêde na Avenidâ Central, 89, na cidade de Dom Pedro de AlcântaÍa, com inscrição no

CNPJ no 01.640.339/0001-15, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.

Alexandre Model Evaldt. inscrito no CPF sob no 010.4'13.330-99.

CONTRATADA: BM TERRAPLANAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'

01.188.369/0001-32, com sede na Rua Hâiti, no 35, Bairro lgra, município de

Tones/RS, neste ato íepresentado por seu sócio âdministrador Manoel Webber

Magnus.

cúUsULÂ PRIi,EIRA: DO OBJETO

1. O presente contrato tem por obieto a contrataÉo de empresa para

prestaÉo serviços de retroescavadeira, por noventa e seis horas (96h), para

recuperação de rede de abastecimento no Distrito dê Anoio do Mengue' êm

conformidade com o cronograma de execuÉo dos serviços a ser apresentado pela

Departamanto de Gestâo Ambiental vinculado à Secretana Municipal da Agricultura.
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cúusULA SEGUNDA: DO VALOR E FORUA DE PAGAMENTO

2.'1. O preço a ser pago por hoía pela prestação dos servigos é R$ 190,00

(cento e noventa reais) totalizando o valor global de R$ í8.240,00 (dezoito mil

duzentos e quarenta raais).

2.2. O pagamento oconerá até o quinto dia útil subsequente ao mês da

prestação de serviço, através de transferência bancária para conta do

CONTRATADO,

2.3. A CONTRATANTE pód6rá prÕcéder à rêténçâÕ dÕ lNss, lss é IRPF, nós

termos da legislação em vigor e do Decrêto Municipal no 98/2022.

cúUsuLA TERCEIRA: DO PRAZO

3. O prêsente instrumento terá vâlidade a partir de 29 de maio de 2023 alé 28

dejunho de 2023.

CúUSULA QUARTA: DA DISPENSA DE LICITAçÃO

4. O presente contrato advêm processo administrativo n' 648/2023 ê da

dispensa licitaÉo n" 39/2023, nos termos da Lei 8.666/1993 e suas alteraçôês

posteriores.

GúUSULÁ OUIÍ.lTA: DA ÕÕTAÇÃÕ

5. A despesa do pres€nte contrato corÍerá pelos créditos abaixo descritos,

pertêncentes ao Orçamento Municipâl para o Exercício de 2023:

- Poeto: 2703 - Elemento: 3390399913 - Rêcurso: 2830

CúUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCÊIRO

6.1. Diânte da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham a

inviabilizar ou modificar a execução do contrato nos tormos inicialmente pacluados,

será possÍvel a alteraÉo dos vaiores, tanto para aumentar ou diminuir os valorês,

visando o restabelecim€nto do equilibrio econômico-Íinancêiro, mediante a

@nespondênle comprovaÉo da ocorrência e do impacto gerado.

6.2. o íééqullÍbÍiÔ êCÕnômiÕo-ÍlnãnÕêlro podêrá sêr indlcãdo pélo

CONTRATANTE ou soiicitado pela CONTRATADA.
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GúUSULA SÉTIMA: DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE

7. Sâo Obrigações da Contratante:

I - Recusar os serviços executados se náo estiver dê âcordo com as

espêciíicações da CONTRATANTE, rejeitá-lo-á, no todo ou em parte;

ll - Efêtuar o pagamento no prazo eslabelecido no prêsente contrato;

lll - Comunicaí previamente a eventual mudança dê enderêço de algum dos

órgãos públicos que se destina o fornecimento contratado.

CúUSULÂ OITAVA: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8. São Obrigações dâ Contratada:

| - Proceder à execução dos serviços dentro do prazo fixados neste contrato

ll - Arcar com oncargos trabalhistas, Ílscais, previdenciários, comercrars,

contribuiçôes fiscâis e parafiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais,

administraÉo, lucros, produtos e ferramental, transporte de material, de pêssoal,

éstãdiã, hóspédâgem, embalãgên§, frêtês, táriíãs, sêgufos, dêscãrgã, tíãnsporte,

tributárias, materiâ|, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que

venham â incidir sobrê o ob.isto dêstê contrato.

lll - Os preços propostos seráo consideÍâdos completos e suÍicientes para a

execução do objeto destê contrato, sendo desconsiderâdâ qualquer reivindicação de

pagamento âdicional devido a erro ou má interpretaÉo de partê da CONTRATADA.

lV - lndenizar terceiros e à AdministraÉo os possívêis prejuízos ou danos,

deconéfltês de dolõ óu culpã, durante a êxêcuçáo do contrato, em cõníÕrmidãde com

o artigo 70 da Lei n'8.6ô6/93.

V - Cumprir fielmente o contrato, em compâtibilidade com as obrigaÉes

assumidas.

Vl - Preslar informações sobre o andamento do serviço contratâdo.

Vll - Manter todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicaÉo exigidas na

licitação, durante toda a execuÉo do conttalo e ôm compatibilidade com as

óbígáçô€s ãssumidãs.

Vlll - Deverá a CONTRATADA informar qualquer mudançâ de endereço,

telefone. fâx ou outros.
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CúUSULA NONA: DO FISCAL DO CONTRATO

9. Fica designado como reprêsentantê da Administraçáo, para acompânhar e

Íiscalizar a execuçáo do contrato, nos termos da lei o senhor Cidinea Evaldt Hahn, a

qual atestará a aceitabilidadê dos serviços prcstados.

CúUSULA DÉCI.,Â: DA REGISÃO

í0.'1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, com as

consêquências contraluais e as previstas em lei constituem motivos para resciúo do

@ntrato:

| - O náo cumprimento de cláusulâs contratuais, especificaçóes ou prazos;

ll - O atraso injustificado nâ êxecução dos serviços;

lll - O desatendiménto dãs dêterminãgÔês rêgulãrês da ãutoridade dé§igÍãdã

pârâ acompanhar e fscalizar o seu cumprimento, assim como as de seus superiores:

lV - Razôes de inteíesse do serviço público.

10.2. A rescisâo do contrato poderá ocorÍer ainda de a@rdo mm o exposto

na legislaÉo, ou de forma unilâteral pela administração pública, caso em que esta

devêrá fundamentar os motivos de interesse público e notiÍicar ao contratado com 30

diâs de ântscrdência.

cúUsuLA DÉCIMA PRI]ÚEIRA: DAS PENALIDADES

11.1. Pela inexecução totâl ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE

poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintês sanções:

| - Advertência,

ll - Multa moratória de 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) por

dia de atraso, calculada sobre os valores dos produtos náo entregues;

lll - Susp€nsãÕ lémpüírta de pãrticipãÍ de Licilãçâo ê cõntrãtar com a

CONTRATANTE pelo prazo de atá 02 (dois) anos;

lV - Oeclaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administraçáo

Pública, nos tgÍmos do art. 87 da Lea 8.666/93.

1 1.2. Na impontualidade do pagamento por partê da CONTRATANTE, o valor

sêÍá atualizado pela variaÉo do IPCA (nâ hipótese de extinção desse índicê, por outro

que venha a substituí-lo), e incidirá sobre o vâloí do dábito a multa moratória de 2yo

(dols pÕr cêító), mãis juros d6 morá ém tãxã ménsãl cÔnê§pondenté ãÕs juros

aplicados à cáderneta de poupança, da data do vencimento até o efetivo pagamento
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GLAÚSULA OÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERÂÇÃO

12. Este instrumento poderá ser alterado na oconência de fato estipulado no

ârtigo 65 dâ Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉctMÂ TERCEIRA: DA DlvuLGAçÃo DE DADos PEssoAls
SEGUNDO A LGPD

'13. Em observância aos precêitos da Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPO - Lei 13.70912018' os signatários autorizam a divulgaçâo de seus

dados pessoais constantês neste instrumento para Íins de publicidade e

transpaÍência.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA . DA ELEIÇÃO DO FORO

14. As partes aqui contratadas elegem o foro da comarcâ dê Tones-RS para

dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento'

/ç,"k ,*a/'íí/
ÁLExÃNDRE MoDEL EvALor

Prefêito MuniciPal

-.J,J*L'u1"-
MANOEL WEBBER MAGNUS

Represenle do Contratado

HAHNCIDINEI EV

Este mntrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica

Dom PedÍo de Alcá n 
^r^,93 

, 0í,0"

GI TRAJANO

- oAB/RS 44.s75

Av. C€ntrâ|,
E-mall: orêl.r
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DO FECHO

E poÍ estarem as partes justas e contratadas assinam o presente instrumento

em três vias de igual teor ê formâ, para que suÍta seus lêgais e jurídicos êÍêitos'

Dom Pedro de Alcâ ÍÍaê, 29 de maio de 2023'

Fiscal do ContÍato


